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DECRETO 

DECRETO Nº 002/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 
 
Regulamenta o art. 60 e seguintes da Lei Municipal nº. 217, de 05 
de março de 1998, pagamento da gratificação natalina e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 
uso das atribuições conferidas pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pela Lei Orgânica do Município de Uruoca, 
  
CONSIDERANDO, as disposições do art. 7º, VIII, da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988; 
  
CONSIDERANDO, as disposições do art. 102, I, da Lei Orgânica 
do Município de Uruoca, bem como do art. 60 e seguintes da Lei 
Municipal nº. 217, de 05 de março de 1998; 
 
CONSIDERANDO, a obrigação legal ao pagamento da gratificação 
natalina até o 20º dia do mês de dezembro de cada ano, conforme 
prevê o art. 61, da Lei Municipal nº. 217/98; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1o O pagamento da Gratificação Natalina do ano corrente de 
que trata o art. 60, da Lei Municipal nº. 217/98, será realizado, 
obedecendo o prazo legal definido no art. 61, da Lei Municipal nº. 
217/98 e será pago parcialmente em consonância com a data de 
aniversário de cada servidor público municipal efetivo e/ou 
comissionado. 

 

 

 
 

 

 

Paragrafo único. Os servidores públicos municipais efetivos e/ou 
comissionados aniversariantes do mês de dezembro receberão a 
Gratificação Natalina, regulamentada neste Decreto, em parcela 
única, até o último dia do prazo legal, conforme estabelece o art. 61, 
da Lei Municipal nº. 217, de 05 de março de 1998. 
 
Art. 2o O pagamento parcial de que dispõe o art. 1º será efetuado no 
percentual de 50% do valor de direito a ser percebido pelo servidor 
público municipal com vínculo efetivo e/ou comissionado na folha 
de pagamento referente ao mês da data do seu respectivo 
aniversário, conforme registros no banco de dados dos servidores 
públicos municipais. 
  
Art. 3o A parcela final será paga no percentual dos 50% restantes do 
valor de direito a ser percebido pelo servidor público municipal 
efetivo e/ou comissionado, do qual será depositado até o último dia 
do prazo legal que dispõe o art. 61, da Lei Municipal nº. 217, de 05 
de março de 1998. 
  
Art. 4º O pagamento da Gratificação Natalina do ano corrente aos 
servidores públicos contratados temporáriamente, de que trata o art. 
60, da Lei Municipal nº. 217/98, será realizado, obedecendo-se o 
prazo legal definido no art. 61, da Lei Municipal nº. 217/98 não se 
submetendo as disposições deste Decreto. 
 
Art. 5o O pagamento que se refere o art. 2º, deste Decreto, será 
precedido mensalmente da publicação do instrumento legal contendo 
a relação de todos os servidores públicos municipais que terão 
direito a gratificação no mês do seu respectivo aniversário.   
 
Art. 6º Nos casos de afastamentos, licenças, exonerações e outras 
formas de vacância de cargos públicos, o servidor público municipal 
efetivo e/ou comissionado, que receber o valor da Gratificação 
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Natalina superior a fração proporcional ao tempo laborado, deverá 
ressarcir ao Erário Público Municipal a diferença percebida a mais 
de direito, a fim de não configurar enriquecimento ilícito. 
 
Art. 7º No caso de enriquecimento ilícito de que trata o art. 5º, deste 
Decreto, o Servidor Público Municipal ficará sujeito as sanções 
previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Municipal nº. 217/98, de 05 de março de 1998, bem como pela Lei 
nº. 8.429, de 02 de junho de 1992, por ato de improbidade 
administrativa. 
 
Art. 8º Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Uruoca, Ceará, em 05 de janeiro de 2021. Edifício Chico Eudes, 63 
Anos de Emancipação Política. 
   

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

 
 
PORTARIA Nº 054/2021 - AEP, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 
 
Dispõe sobre a nomeação de cargo em comissão de livre nomeação 
e exoneração, conforme estabelece a Lei Municipal n°. 201/2017, de 
17 de fevereiro de 2017. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 
uso das atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o art. 37, II, da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO os dispositivos legais previstos na Lei Municipal 
n°. 201/2017, de 17 de fevereiro de 2017. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Nomear o (a) senhor (a) BENEDITA PEREIRA DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo de SUBSECRETÁRIA NA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA com 
simbologia DAS-I, vinculado diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREENDEDORISMO E RENDA, órgão da estrutura 
administrativa pertencente ao Poder Executivo, conforme disposição 
contida na Lei Municipal n°. 201/2017, de 17 de fevereiro de 2017. 
 
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Uruoca, Ceará, em 05 de Janeiro de 2021; Edifício Chico Eudes, 63 
Anos de Emancipação Política. 

 
JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 055/2021 - AEP, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 
 
Dispõe sobre a nomeação de cargo em comissão de livre nomeação 
e exoneração, conforme estabelece a Lei Municipal n°. 201/2017, de 
17 de fevereiro de 2017. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 
uso das atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o art. 37, II, da Constituição Federal de 1988; 
 
 
 

CONSIDERANDO os dispositivos legais previstos na Lei Municipal 
n°. 201/2017, de 17 de fevereiro de 2017. 
 
RESOLVE: 
Art. 1o Nomear o (a) senhor (a) FRANCISCO EUDES PROCOPIO 
DE SOUSA para exercer o cargo de ASSESSOR NA ASSESSORIA 
EXECUTIVA com simbologia DAS-II, vinculado diretamente a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA, 
órgão da estrutura administrativa pertencente ao Poder Executivo, 
conforme disposição contida na Lei Municipal n°. 201/2017, de 17 
de fevereiro de 2017. 
 
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Uruoca, Ceará, em 05 de Janeiro de 2021; Edifício Chico Eudes, 63 
Anos de Emancipação Política. 
 

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 056/2021 - AEP, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 
 
Dispõe sobre a nomeação de cargo em comissão de livre nomeação 
e exoneração, conforme estabelece a Lei Municipal n°. 201/2017, de 
17 de fevereiro de 2017. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 
uso das atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o art. 37, II, da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO os dispositivos legais previstos na Lei Municipal 
n°. 201/2017, de 17 de fevereiro de 2017. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Nomear o (a) senhor (a) FRANCISCO RAFAEL 
RODRIGUES SILVA para exercer o cargo de DIRETOR NA 
DIRETORIA DE ALMOXARIFADO com simbologia DAS-IV, 
vinculado diretamente a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREENDEDORISMO E RENDA, órgão da estrutura 
administrativa pertencente ao Poder Executivo, conforme disposição 
contida na Lei Municipal n°. 201/2017, de 17 de fevereiro de 2017. 
 
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Uruoca, Ceará, em 05 de Janeiro de 2021; Edifício Chico Eudes, 63 
Anos de Emancipação Política. 
 

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 057/2021 - AEP, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 
 
Dispõe sobre a nomeação de cargo em comissão de livre nomeação 
e exoneração, conforme estabelece a Lei Municipal n°. 201/2017, de 
17 de fevereiro de 2017. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 
uso das atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o art. 37, II, da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO os dispositivos legais previstos na Lei Municipal 
n°. 201/2017, de 17 de fevereiro de 2017. 
 
RESOLVE: 
 

 

 

PORTARIAS 
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Art. 1o Nomear o (a) senhor (a) ABELK JOSE LIMA CUNHA para 
exercer o cargo de DIRETOR NA DIRETORIA DO CADÚNICO 
com simbologia DAS-IV, vinculado diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREENDEDORISMO E RENDA, órgão da estrutura 
administrativa pertencente ao Poder Executivo, conforme disposição 
contida na Lei Municipal n°. 201/2017, de 17 de fevereiro de 2017. 
 
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Uruoca, Ceará, em 05 de Janeiro de 2021; Edifício Chico Eudes, 63 
Anos de Emancipação Política. 
 

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 058/2021 - AEP, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 

 
Dispõe sobre a nomeação de cargo em comissão de livre nomeação e 
exoneração, conforme estabelece a Lei Municipal n°. 201/2017, de 17 
de fevereiro de 2017. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 
uso das atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o art. 37, II, da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO os dispositivos legais previstos na Lei Municipal 
n°. 201/2017, de 17 de fevereiro de 2017. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Nomear o (a) senhor (a) ROBERIO FERREIRA CHAVES 
para exercer o cargo de DIRETOR NA DIRETORIA DO CRAS 
EGUIMAR CONRADO com simbologia DAS-IV, vinculado 
diretamente a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREENDEDORISMO E RENDA, órgão da estrutura 
administrativa pertencente ao Poder Executivo, conforme disposição 
contida na Lei Municipal n°. 201/2017, de 17 de fevereiro de 2017. 
 
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Uruoca, Ceará, em 05 de Janeiro de 2021; Edifício Chico Eudes, 63 
Anos de Emancipação Política. 
 

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 059/2021 - AEP, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 

 
Dispõe sobre a nomeação de cargo em comissão de livre nomeação e 
exoneração, conforme estabelece a Lei Municipal n°. 201/2017, de 17 
de fevereiro de 2017. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 
uso das atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o art. 37, II, da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO os dispositivos legais previstos na Lei Municipal 
n°. 201/2017, de 17 de fevereiro de 2017. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Nomear o (a) senhor (a) SAMUEL ELDERMARKS DA 
SILVA VIEIRA para exercer o cargo de CHEFE NA CHEFIA DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA PATRIMONIAL com simbologia 
 

DAS-III, vinculado diretamente a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREENDEDORISMO E RENDA, órgão da estrutura 
administrativa pertencente ao Poder Executivo, conforme 
disposição contida na Lei Municipal n°. 201/2017, de 17 de 
fevereiro de 2017. 
 
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Uruoca, Ceará, em 05 de Janeiro de 2021; Edifício Chico Eudes, 
63 Anos de Emancipação Política. 
 

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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